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CAPÍTULO VI
DAS TÉCNICAS CONSTRUTIVAS E MATERIAIS
Art. 12. O pavimento das calçadas é um sistema com-

posto por base, sub-base e revestimento que deverá ser 
construído, reconstruído ou reparado com materiais e téc-
nicas construtivas que atendam às seguintes especificações:

I - garantia de superfície contínua, regular, firme, anti-
derrapante e sem obstáculos;

II - não apresentar irregularidades que provoquem vi-
brações no deslocamento de dispositivos com rodas na faixa 
livre e aos acessos a imóveis, mobiliários, rebaixamentos de 
calçada com fins de travessia e equipamentos de infraestru-
tura urbana;

III - resistência à carga de veículos quando utilizado 
como faixa de acesso a garagens e estacionamentos e no 
rebaixamento de calçadas e guias para acesso de veículos.

Art. 13. O material autorizado para a construção, re-
construção ou reparo dos pavimentos das calçadas é o 
concreto moldado "in loco", com armadura metálica, juntas 
de dilatação, acabamento desempenado, texturizado, com 
especificações técnicas definidas em portaria da Secretaria 
Municipal das Subprefeituras.

Art. 14. Calçadas vinculadas a patrimônio histórico ou 
projetos especiais poderão utilizar outros materiais, me-
diante portaria da Secretaria Municipal das Subprefeituras, 
que deverá atender a cada situação específica e observar os 
seguintes critérios:

I - padronização de materiais e técnicas;
II - continuidade das faixas livres;
III - estabelecimento de rotas acessíveis;
IV - adequação às características do solo no local;
V - permeabilidade do solo como complemento ao siste-

ma de drenagem, quando aplicável;
VI - condições de recomposição do piso, quando da ins-

talação de equipamentos de infraestrutura urbana.
CAPÍTULO VII
DA INSTALAÇÃO, RECOMPOSIÇÃO E EXECUÇÃO DAS 

CALÇADAS
Seção I
Da Instalação e Recomposição das Calçadas
Art. 15. A execução do pavimento das calçadas deverá 

respeitar as Normas Técnicas da ABNT, as Normas Técnicas 
Oficiais - NTOs e os atos normativos municipais referentes 
aos respectivos materiais e técnicas construtivas, inclusive 
os seus instrumentos de controle de qualidade e garantia.

Parágrafo único. Quando não houver referências sobre 
os critérios de instalação e execução, deverão ser obedeci-
dos os atos normativos municipais.

Art. 16. A recomposição do pavimento das calçadas 
pelos responsáveis, bem como pelas pessoas físicas ou ju-
rídicas que tenham permissão de uso de vias públicas com 
fundamento na Lei nº 13.614, de 2 de julho de 2003, deverá 
atender, além das disposições gerais estabelecidas neste 
decreto, às seguintes disposições específicas:

I - nas obras que exijam quebra da calçada, a faixa livre 
deverá ser refeita em toda a sua seção transversal, não se 
admitindo emendas e reparos longitudinais de acabamento, 
respeitada a modulação do pavimento;

II - quando necessárias, as emendas transversais deve-
rão ser perpendiculares ao sentido do fluxo de pedestres;

III - as demais faixas, quando pavimentadas, deverão ser 
recompostas em planos regulares, com juntas definidas, não 
se admitindo remendos de qualquer espécie;

IV - nas calçadas verdes, a vegetação, quando afetada 
pelas obras, deverá ser reconstituída;

V - na recomposição de pavimentos executados origi-
nalmente com técnicas construtivas e materiais autorizados 
por este decreto, deverão ser utilizados rigorosamente os 
mesmos materiais e técnicas originais;

VI - na recomposição de pavimentos executados origi-
nalmente com técnicas construtivas e materiais não auto-
rizados por este decreto, a reconstrução deverá garantir as 
características originais e as condições de acessibilidade 
definidas neste decreto;

VII - em casos excepcionais de áreas envoltórias de bens 
tombados, mediante orientação dos órgãos responsáveis 
pelo tombamento, poderá ser admitida a utilização de técni-
cas construtivas e materiais diversos.

Seção II
Da Execução das Calçadas
Art. 17. Além da Administração Pública Municipal e dos 

responsáveis a que se refere o artigo 34 deste decreto, as 
calçadas poderão ser executadas ou reformadas por profis-
sionais e empresas capacitadas, associações de moradores 
ou organizações não governamentais em regime de mutirão.

Parágrafo único. Os interessados referidos no “caput” 
deste artigo são solidariamente responsáveis pela execução 
ou reforma das calçadas de acordo com as normas deste 
decreto e legislação específica, ficando sujeitos, em caso de 
seu desatendimento, à aplicação das penalidades dispostas 
no Capítulo XII deste decreto.

Art. 18. A Prefeitura credenciará os interessados em 
executar ou reformar calçadas no Município e que tenham 
recebido certificado de capacitação expedido por órgão com-
petente a ser definido em resolução da CPC.

CAPÍTULO VIII
DO MOBILIÁRIO URBANO E DEMAIS INTERFERÊNCIAS
Art. 19. A instalação de mobiliário urbano nas calçadas 

por particulares poderá ser feita desde que autorizada 
pelo órgão municipal competente, em caráter precário, nos 
termos do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, desde que estejam de acordo com os artigos 21 e 23 
da Lei nº 14.223, de 2006.

Parágrafo único. A instalação de mobiliário urbano nas 
calçadas deverá seguir as disposições das Normas Técnicas 
de Acessibilidade da ABNT e deste decreto, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Anexo Único da Lei 
nº 15.442, de 2011.

Art. 20. O mobiliário urbano, bem como os postes de 
iluminação pública, postes de sinalização viária, dispositivos 
controladores de trânsito, armários elevados, entre outros, 
conforme detalhado no Anexo IV deste decreto:

I - não poderão ser instalados na faixa livre;
II - deverão ser instalados preferencialmente na faixa de 

serviço e excepcionalmente na faixa de acesso, em razão da 
melhor solução urbanística indicada;

III - não poderão interferir nos rebaixamentos de calça-
das e guias para travessia de pedestres;

IV - deverão ser instalados de forma a preservar a visibi-
lidade entre motoristas e pedestres;

V - não poderão ser instalados nas esquinas, salvo se 
se tratar de sinalização viária, placas de denominação de 
logradouros, postes de suporte de redes aéreas e ilumina-
ção pública e hidrantes, cabendo à Administração Pública 
Municipal fomentar a compatibilização das informações e 
interferências, de modo a preservar tanto a faixa livre como 
a área de espera para travessia;

VI - quando se tratar de equipamentos de grande porte, 
tais como bancas de jornal, quiosques e abrigos em pontos 
de parada de táxi, deverão ser implantados a, no mínimo, 
15,00m (quinze metros) de distância do bordo do alinha-
mento da via transversal, com distância mínima de 50cm 
(cinquenta centímetros) do limite exterior da guia e apenas 
em calçadas com largura superior a 3,50m (três metros e 
cinquenta centímetros);

VII - quando se tratar de equipamentos de pequeno por-
te, tais como telefones públicos, caixas de correio, lixeiras, 
bancos, paraciclos e similares, deverão ser instalados, prefe-
rencialmente, à distância mínima de 5,00m (cinco metros) do 
bordo do alinhamento da via transversal, com distância mí-
nima de 50cm (cinquenta centímetros) do limite exterior da 
guia, ou obedecendo aos critérios específicos determinados 
pelo órgão municipal competente.

§ 1º Em situações atípicas, a implantação de abrigos em 
pontos de parada de transporte coletivo, de postes de ilumi-
nação pública e suporte de redes aéreas fica dispensada do 
atendimento às disposições deste artigo, devendo preservar 
a faixa livre e a rota acessível.

§ 2º Os permissionários de bancas de jornal instaladas 
em desacordo com o disposto neste artigo serão notificados 
para indicação de outro local para desempenho da atividade, 
cabendo à Subprefeitura verificar o atendimento dos requisi-
tos legais para a efetivação da alteração.

Art. 21. As interferências necessárias, em via pública, 
para a drenagem superficial deverão ser executadas, em 
conformidade com o Anexo V deste decreto, segundo os 
seguintes critérios:

I - as canalizações para o escoamento de águas pluviais 
deverão passar sob o piso das calçadas, não interferindo em 
sua declividade transversal, principalmente da faixa livre;

II - as bocas de lobo deverão ser locadas junto às guias, 
distantes o suficiente das esquinas de modo a não interferir 
no rebaixamento das calçadas e guias para travessia de 
pedestres;

III - quando utilizar grelhas, as aberturas ou frestas 
deverão ter vãos ou juntas com, no máximo, 1,5cm (um e 
meio centímetro), locados transversalmente ao sentido do 
fluxo de pedestres;

IV - deverão ser evitados obstáculos ao escoamento das 
águas pluviais para os canteiros de vegetação.

CAPÍTULO IX
DAS SITUAÇÕES ATÍPICAS
Art. 22. No caso de áreas com declividade acentuada, a 

calçada deverá atender, conforme o Anexo VI deste decreto, 
aos seguintes critérios:

I - nas situações em que as calçadas apresentem de-
clividade longitudinal superior a 12% (doze por cento), 
poderão ser implantados degraus, exclusivamente dentro das 
faixas de serviço ou acesso e com as dimensões previstas 
nas Normas Técnicas da ABNT ou por norma que venha a 
substituí-las;

II - para a entrada de veículos, serão admitidas inclina-
ções transversais na faixa de acesso e na faixa de serviço 
superiores a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento), 
preservando-se a inclinação máxima de 3% (três por cento) 
na faixa livre.

Art. 23. A ampliação da calçada poderá ser executada, 
de forma parcial, total ou nas esquinas, preferencialmente 
por meio de alargamento físico e no mesmo nível da calçada 
existente, ou por meio de pintura e sinalização sobre a pis-
ta, mediante aprovação dos órgãos públicos competentes, 
respeitadas a Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT 
e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito a respeito, 
conforme o Anexo VII deste decreto.

§ 1° Quando a ampliação se der exclusivamente na es-
quina, essa deverá ter largura correspondente, no mínimo, à 
faixa de estacionamento no leito carroçável, quando houver.

§ 2° Quando a ampliação abranger área com árvores e/
ou postes preexistentes, excepcionalmente, poderá ser aceita 
a inversão das faixas livre e de serviço.

Art. 24. Nos casos em que a largura total da calçada não 
possibilitar a implantação da faixa livre mínima de 1,20m 
(um metro e vinte centímetros), e não for possível a sua am-
pliação, poderá ser dispensado o atendimento às condições 
definidas neste decreto, sendo admitidas, conforme o seu 
Anexo VI, as seguintes situações atípicas:

I - onde houver interferências de mobiliário urbano ou 
de guias rebaixadas para acesso de veículos, deverá ser 
respeitada a largura mínima de 90cm (noventa centímetros) 
para a faixa livre, com inclinação máxima na transversal de 
2% (dois por cento), junto a essas interferências;

II - onde houver a necessidade de transposição de obs-
táculos isolados com extensão máxima de 40cm (quarenta 
centímetros), tais como postes ou árvores, deverá ser respei-
tada a largura mínima de 80cm (oitenta centímetros) para a 
faixa livre, junto a essas interferências.

Art. 25. Em condições excepcionais, em que não é pos-
sível a adoção dos parâmetros determinados neste decreto, 
normas técnicas e legislação específica, o responsável deve-
rá, antes da execução da calçada, consultar a Subprefeitura, 
instruído com croqui e fotografias do local, para a obtenção 
das orientações e autorizações pertinentes.

CAPÍTULO X
DAS CALÇADAS VERDES
Art. 26. As calçadas verdes devem preservar a faixa livre 

com largura mínima necessária ao fluxo de pedestres, con-
forme o Anexo VIII deste decreto.

Art. 27. Nas áreas verdes junto às testadas dos imóveis, 
será permitido o plantio de arbustos e forrações, desde que 
não interfiram nas estruturas e acessos aos imóveis lindei-
ros, bem como na passagem de pedestres na faixa livre.

Art. 28. As condições para a implantação das calçadas 
verdes serão definidas em portaria da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras.

Art. 29. Nos logradouros onde são realizadas feiras li-
vres, a implantação de calçadas verdes deverá ser autorizada 
pela Subprefeitura.

Art. 30. O munícipe será responsável pela manutenção 
frequente das calçadas verdes, na extensão dos limites do 
seu lote.

Art. 31. Nas calçadas e demais vias públicas, o plantio 
de árvores deverá ser efetuado dentro das faixas de acesso 
ou de serviço.

Parágrafo único. Deverão ser atendidos os critérios de 
espécies, mudas e localização do plantio de árvores dispos-
tos no Manual de Arborização Urbana, da Secretaria Munici-
pal do Verde e do Meio Ambiente.

Art. 32. No caso de calçada em mau estado de manuten-
ção e conservação em decorrência da existência de espécie 
arbórea, o responsável ficará dispensado do cumprimento da 
obrigação prevista artigo 34 deste decreto na parte afetada 
pela referida espécie até que o seu corte ou supressão, nas 
hipóteses previstas pela legislação específica, seja providen-
ciado pela Administração Pública Municipal ou por quem a 
tanto esteja autorizado.

Parágrafo único. A partir do corte ou supressão da es-
pécie arbórea, o responsável terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para providenciar a regularização da calçada, de acordo com 
o disposto no § 2º do artigo 9º da Lei nº 15.442, de 9 de 
setembro de 2011.

CAPÍTULO XI
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS VIAS E LOGRADOUROS
Art. 33. O sistema de iluminação pública das vias e 

logradouros deverá proporcionar luminosidade suficiente 
e adequada à classificação da via, garantindo iluminação 
especialmente aos pedestres, atendidos os parâmetros de-
finidos nas normas técnicas de iluminação pública da ABNT.

CAPÍTULO XII
DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES
Art. 34. Os responsáveis por imóveis, edificados ou não, 

lindeiros a vias ou logradouros dotados de guias e sarjetas 
são obrigados a executar, manter e conservar as respectivas 
calçadas na extensão correspondente à sua testada, na 
conformidade da normatização específica expedida pelo 
Executivo.

§ 1° Para os efeitos da Lei nº 15.442, de 9 de setembro 
de 2011, e deste decreto, a calçada será considerada:

I - inexistente, quando executada em desconformidade 
com as normas técnicas vigentes na data de sua construção 
ou reconstrução;

II - em mau estado de manutenção e conservação, quan-
do apresentar buracos, ondulações, desníveis não exigidos 
pela natureza do logradouro ou obstáculos que impeçam a 
circulação livre e segura dos pedestres, bem como execução 
de reparos em desacordo com o aspecto estético ou harmô-
nico da calçada existente.

§ 2° As calçadas existentes, e que tenham sido executa-
das de acordo com as normas técnicas vigentes na data de 
sua construção ou reconstrução, deverão ser adequadas às 
disposições deste decreto de forma gradual pelos respecti-
vos responsáveis, na medida em que necessária a execução 
de obras visando a sua manutenção e conservação.

§ 3° Obras destinadas à manutenção ou instalação de 
equipamentos de infraestrutura urbana, mobiliário urbano 
ou vegetação, que afetem parcialmente a calçada, ainda 
que realizadas pelo proprietário, em calçadas executadas 
de acordo com as normas técnicas vigentes na data de sua 
construção ou reconstrução, não geram obrigação de ade-
quação aos termos deste decreto.

Art. 35. Os responsáveis pelos imóveis localizados nas 
rotas emergenciais abrangidas pelo Plano Emergencial de 
Calçadas, instituído pela Lei nº 14.675, de 23 de janeiro 
de 2008, nas vias integrantes do Plano de Pavimentação 
Urbana Comunitária, instituído pela Lei nº 10.558, de 17 de 
junho de 1988, e na Rede Viária Estrutural deverão manter 
as calçadas em perfeito estado de conservação até que seja 
executada a intervenção por parte do órgão municipal com-
petente, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Após a execução de intervenção na cal-
çada pelo órgão municipal competente, o responsável pelo 
imóvel, edificado ou não, permanecerá com a obrigação de 
mantê-lo sempre em perfeito estado de conservação.

Art. 36. A responsabilidade pela construção, manuten-
ção, reparo, implantação de mobiliário, utilização das cal-
çadas e aplicação das respectivas penalidades permanecem 
reguladas pela seguinte legislação municipal:

I - Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 2011, e Decreto 
nº 52.903, de 6 de janeiro de 2012, que dispõem, em seus 

Capítulos IV e V, sobre as responsabilidades, procedimentos 
e penalidades relativos à construção e manutenção de pas-
seios públicos e ao rebaixamento e chanframento de guias e 
travessias de pedestres;

II - Lei nº 11.039, de 23 de agosto de 1991, que disci-
plina o exercício do comércio ou prestação de serviços de 
ambulantes nas vias e logradouros públicos do Município 
de São Paulo;

III - Leis nº 12.002, de 23 de janeiro de 1996, e nº 
12.260, de 11 de dezembro de 1996, e Decretos nº 36.594, 
de 28 de novembro de 1996, e nº 37.151, de 4 de novembro 
de 1997, que dispõem sobre o uso de passeio público;

IV - Lei nº 13.614, de 2 de julho de 2003, e Decreto nº 
44.755, de 18 de maio de 2004, que estabelecem as diretri-
zes para a utilização das vias municipais para a implantação 
e instalação de equipamentos de infraestrutura urbana;

V - Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, que 
dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a 
paisagem urbana do Município de São Paulo.

Parágrafo único. Também serão aplicadas outras penali-
dades previstas em leis específicas.

Art. 37. As reclamações e a prestação de informações 
envolvendo a aplicação das disposições da Lei nº 15.442, de 
2011, e deste decreto serão feitas pelos canais de atendi-
mento ao cidadão da Prefeitura do Município de São Paulo.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38. A Administração Pública Municipal promoverá 

a orientação e divulgação das normas estabelecidas neste 
decreto.

Art. 39. Caberá à Secretaria Municipal das Subprefeitu-
ras a edição de portarias e manuais que orientem ou regula-
mentem as normas contidas neste decreto.

Art. 40. Integram este decreto os seguintes anexos:
I - Anexo I - Organização das Calçadas;
II - Anexo II - Composição das Esquinas;
III - Anexo III - Acesso de Veículos;
IV - Anexo IV - Instalação de Mobiliário Urbano e Outras 

Instalações;
V - Anexo V - Demais Interferências;
VI - Anexo VI - Situações Atípicas;
VII - Anexo VII - Ampliação da Calçada;
VIII - Anexo VIII - Calçadas Verdes.
Art. 41. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogados:
I - o Decreto 35.408, de 18 de agosto de 1.995;
II - o Decreto nº 42.768, de 3 de janeiro de 2003;
III - o Decreto nº 45.904, de 19 de maio de 2005;
IV - o Capítulo III e o artigo 29 do Decreto nº 52.903, de 

6 de janeiro de 2012.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 

janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE, Secretário Muni-

cipal das Subprefeituras
EDENILSON DE ALMEIDA, Secretário Municipal da Casa 

Civil - Substituto
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal 

de Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do 

Governo Municipal
Publicado na Casa Civil, em 24 de janeiro de 2019.
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